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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
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josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Fls. 168
PORTARIA nº. 141/2024,

DE 05/07/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

CONSIDERANDO, o que dispõe o artigo 1º, inciso II,
alínea “l”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990, que estabelece de acordo com o artigo 14, § 9º da
Constituição Federal,  casos de inelegibilidade,  prazos de
cessação, e determina outras providências;

C O N S I D E R A N D O ,  o s  p e d i d o s  d e
desincompatibilização  protocolizados  pelos  servidores
públicos  municipais,  a  fim  de  concorrer  ao  pleito  eleitoral
de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º. AFASTAR, a partir  da presente data,  pelo

prazo  de  03  (três)  meses,  para  concorrerem  ao  cargo
eletivo  de  vereador,  nas  eleições  municipais  de  2024,
garantido o direito à percepção dos vencimentos integrais,
os servidores públicos abaixo relacionados:-

NOME CPF CARGO

Ana Paula Theodoro Amado Barbosa 306.210.108-39 Farmacêutico

Anderson Gustavo Penachiotti 326.497.478-97 Técnico de Farmácia

Antonio Gustavo D’Stefano Munhoz 221.374.628-18 PEB II

Claudemir Martines Lino 121.619.328-29 Servidor Braçal

Claudeti Batista Fernandes 195.450.608-24 Servente

Gedirlene Marcia de Sousa 253.515.738-14 PEB I

Eliane Aparecida Brito Nicolau 142.256.358-80 Escriturário Nível I

Evandro Moreno Rubio 070.327.558-52 Supervisor Geral Nível I

Fabricio Costa 291.289.128-02 Motorista Nível II

Juraci Donizeti Martins 065.321.388-35 Motorista Nível I

Paulo Sergio Salvador 067.227.188-59 Topógrafo

Rosana Aparecido 184.415.168-98 Servente

Sandra Aparecida Paulino 109.493.418-60 Servente

Art. 2º. Os servidores nominados no artigo anterior,
deverão  comprovar,  oportunamente,  o  registro  de  suas
candidaturas junto ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP,
encaminhando cópia dos respectivos registros ao Setor de

Fls. 169
Pessoal da Municipalidade, bem como, informar sobre

eventuais  impugnações  de  candidatura,  sob  pena  de
responsabilização funcional.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos cinco dias
do mês de julho de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 168 e 169,
livro nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Fls. 170
PORTARIA nº. 0142/2024,

DE 05/07/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Senhora GABRIELLE SGRIGNOLI

CUNHA, portadora do RG nº. 41.719.146-7 SSP/SP, para a
partir da presente data, exercer o Cargo em Comissão de
Chefe  do  Serviço  de  Protocolo  e  Arquivo,  de  livre
nomeação  e  exoneração  do  Prefeito,  fazendo  jus  aos
vencimentos mensais fixados pela Ref. CC-02, do Anexo 2,
da Lei Complementar nº. 001; de 16 de março de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 05 de julho
de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  170,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 171

PORTARIA nº. 143/2024,
DE 05/07/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

CONSIDERANDO, o que dispõe o artigo 1º, inciso II,
alínea “l”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990, que estabelece de acordo com o artigo 14, § 9º da
Constituição Federal,  casos de inelegibilidade,  prazos de
cessação, e determina outras providências;

C O N S I D E R A N D O ,  o s  p e d i d o s  d e
desincompatibilização  protocolizados  pelos  servidores
públicos  municipais,  a  fim  de  concorrerem  ao  pleito
eleitoral  de  2024;

RESOLVE:
Art. 1º. AFASTAR, a partir de 06 de julho de 2024,

pelo prazo de 03 (três) meses, para concorrerem ao cargo
eletivo  de  vereador,  nas  eleições  municipais  de  2024,
garantido o direito à percepção dos vencimentos integrais,
os servidores públicos abaixo relacionados:-

NOME CPF CARGO

Antônia Helena Pereira 018.780.998-41 Escriturário Nível II

Luís Antônio Volpi 102.785.468-03 Instrutor de Equitação

Odair Benedito Francisco 296.610.848-74 PEB I

Renato Moreira 336.501.298-25 Servidor Braçal

Welington Benedito Santana da Silva 216.393.088-22 PEB II
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Art. 2º. Os servidores nominados no artigo anterior,
deverão  comprovar,  oportunamente,  o  registro  de  suas
candidaturas junto ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP,
encaminhando cópia dos respectivos registros ao Setor de
Pessoal  da  Municipalidade,  bem  como,  informar  sobre
eventuais  impugnações  de  candidatura,  sob  pena  de
responsabilização funcional.

Fls. 172
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal “João Felix de Mendonça”, aos cinco dias
do mês de julho de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 171 e 172,
livro nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 173

PORTARIA nº. 144/2024,
DE 05/07/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  proferida
n o s  a u t o s  d a  A ç ã o  T r a b a l h i s t a  n º .
0010684-97.2023.5.15.0110, determinando a reintegração
do  Senhor  Carlos  Cunico  aos  quadros  de  empregos
permanentes da Municipalidade, na mesma função e cargos
anteriormente ocupados e sob as mesmas condições de
trabalho;

RESOLVE:
Art. 1º. REINTEGRAR,  o Senhor CARLOS CUNICO,

portador do CPF nº. 537.701.618-15, matrícula nº. 007451,
ao  Serviço  Público  Municipal,  aos  quadros  de  empregos
permanentes da Municipalidade.

§  1º.  A  reintegração  dar-se-á  na  mesma  função  e
cargos  anteriormente  ocupados  e  sob  as  mesmas
condições  de  trabalho.

§ 2º. Em face das disposições constantes neste artigo,
a autoridade competente deverá dar exercício ao servidor
assim que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como,
proceder as anotações funcionais cabíveis.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos cinco dias
do mês de julho de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  173,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
CONCURSO PÚBLICO – Nº 001/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  tendo  em

vista os resultados do Concurso Público nº 001/2022, vem
CONVOCAR,  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionados,  para
comparecer no prazo de até 30 dias desta publicação, junto
a  Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  no  Setor  de
Pessoal, sito a Av. São João, nº 72, Centro, na cidade de
José Bonifácio – SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta feira, para manifestar se há interesse na
nomeação de vagas, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

35 20055 JESSICA LETICIA PALHAO

Os candidatos deverão comparecer com os seguintes
documentos:

· CÉDULA DE IDENTIDADE - RG
· CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF
· 1 FOTO 3X4 RECENTE
· TÍTULO DE ELEITOR
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
· CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO – CNH
· CERTIFICADO DE RESERVISTA
· CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL –

CTPS (FÍSICA OU DIGITAL)
· CARTÃO DO PIS/PASEP
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
·  CERTIDÃO  DE  NASCIMENTO  E  CARTEIRA  DE

VACINAÇÃO  DE  FILHOS  MENORES  DE  14  ANOS
· DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS  NO  EDITAL  DO  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O
EFETIVO EXERCÍCIO DO EMPREGO.

Qualquer dúvida poderá ser obtida junto ao Setor de
Pessoal,  pelo  e-mail:  pessoal@josebonifacio.sp.gov.br  ou
pelo telefone (17) 3245-9200.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
estipulado  nesta  convocação,  ensejará  em  desistência
tácita para assunção na vaga.

José Bonifácio – SP, 05 de julho de 2024.
DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal de José Bonifácio
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
CONCURSO PÚBLICO – Nº 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  tendo  em

vista os resultados do Concurso Público nº 001/2023, vem
CONVOCAR,  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionados,  para
comparecer no prazo de até 30 dias desta publicação, junto
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a  Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  no  Setor  de
Pessoal, sito a Av. São João, nº 72, Centro, na cidade de
José Bonifácio – SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta feira, para manifestar se há interesse na
nomeação de vagas, conforme segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

05 20202 LISLEY LUZIA DE NEGREIROS MACHADO

06 22529 LEDA FLAVIA SOARES

07 21177 ELIDE HEIKO HAMASAKI

08 23304 MILENE CRISTINA ANGELINO

09 21745 TIAGO ANTONIO CUNHA

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

17 21774 CELIA MARIA CARDOSO TRINDADE

18 22497 GRACIENE SILVA DE JESUS MAGALHAES

19 20988 CLAUDIA BATISTA DOS SANTOS

20 21242 PRISCILA DE MELO ALVES FANTINATO

21 23212 TAINAN REGINA ROSA DA SILVA CATALANI

22 24302 ROSIMEIRE SOUZA GUIMARAES LUZ

23 22911 LARISSA DE SOUZA

24 24130 ERIC HORTEGA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – (PCD)
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

04 23589 ANANIAS CORREIA DA SILVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

42 22722 CAIO ALESSANDRO FERREIRA

43 23490 CARLOS MARCELO LODETE

44 22053 CELIO ROBERTO COPOBIANCO

45 21835 JESSICA FRANCISCA ARAUJO

46 23851 LOEDIR ANTENOR PEREIRA

47 22154 REGINA VILELA DOS REIS

48 24398 NILCELENE CLAUDIANO ALVES

DENTISTA E.S.F.
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

05 21208 MICHELE PAGLIARINI SILVA

ENCANADOR DO SAE
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

01 23918 AMAZILIO RISSE

ENFERMEIRO
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

04 23177 ANA LUIZA PEREIRA

ESCRITURÁRIO NÍVEL III
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

16 21926 LETICIA BERNARDO

17 24561 LUIS GUSTAVO MONTEZINO

18 20508 HUGO FERREIRA DOS SANTOS

19 23431 ELIZEU CASTILHO DOS SANTOS

20 22582 ANA CAROLINA CORREA KANSO

LEITURISTA DO SAE
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

01 22284 ANDRE GIULIANO FIEL ROSA

02 23933 ESTELA NUNES ELIAS

PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

05 20119 JESSICA MORCILLO MARQUES

06 23486 BRUNA MARTINS MENDONCA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

06 21105 CRISLAINE PRIETO MARTINES

07 21555 ELEN ALICIA DE SOUZA FOLA OLIVEIRA

08 24143 ANA RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

09 23232 ALEXSANDRA MARTINS DA SILVA

TÉCNICO DE FARMÁCIA
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

01 20723 ISABELA DE SOUZA ORTOLAN

Os candidatos deverão comparecer com os seguintes
documentos:

· CÉDULA DE IDENTIDADE - RG
· CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF
· 1 FOTO 3X4 RECENTE
· TÍTULO DE ELEITOR
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
· CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO – CNH
· CERTIFICADO DE RESERVISTA
· CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL –

CTPS (FÍSICA OU DIGITAL)
· CARTÃO DO PIS/PASEP
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
·  CERTIDÃO  DE  NASCIMENTO  E  CARTEIRA  DE

VACINAÇÃO  DE  FILHOS  MENORES  DE  14  ANOS
· DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS  NO  EDITAL  DO  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O
EFETIVO EXERCÍCIO DO EMPREGO.

Qualquer dúvida poderá ser obtida junto ao Setor de
Pessoal,  pelo  e-mail:  pessoal@josebonifacio.sp.gov.br  ou
pelo telefone (17) 3245-9200.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
estipulado  nesta  convocação,  ensejará  em  desistência
tácita para assunção na vaga.

José Bonifácio – SP, 05 de julho de 2024.
DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal de José Bonifácio

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Processo Licitatório nº 007/2024
Pregão Presencial nº 001/2024
Abertura dos envelopes: 23/07/2024 – 08:00hrs
Local: Câmara Municipal, anexo administrativo "Marcos

Antonio Ferro" - Avenida Romeu Maia Souto nº. 20 – Centro
A Câmara Municipal de José Bonifácio, Estado de São

Paulo, TORNA PÚBLICO aos interessados, a realização do
Pregão  Presencial  nº  001/2024,  do  tipo  menor  preço
global,  para  receber  propostas  para  Contratação  de
empresa especializada para efetuar serviço de transmissão
ao  vivo,  gravação,  produção  e  finalização  de  todas  as
Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias,  Solenes,  e  outros
eventos  realizados,  patrocinados,  apoiados  ou  sediados
pela  CMJB,  bem  como  os  Programas  Jornalísticos  de
entrevistas que tenham como pauta o processo legislativo



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano X | Edição nº 2140A Página 5 de 5

Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

com  fornecimento  de  equipamentos  e  mão  de  obra,
conforme especificações anexas, na Câmara Municipal, em
conformidade  com a  discriminação  contida  no  presente
edital,  a qual  se realizará nos termos da Lei  Federal  nº
14.133,  de  01  de  abril  de  2021  com  suas  alterações
posteriores.

O Edital na íntegra e seus anexos sobre o certame,
poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações da Câmara
Municipal de José Bonifácio, sita à Av. Romeu Maia Souto,
nº  20,  centro,  no  horário  das  07:30 às  16:30 horas  de
segunda à sexta-feira, com abertura dos envelopes prevista
para  o  dia  23/07/2024  às  08:00hrs.  Edital  completo
disponível no site:

https://www.camarajosebonifacio.sp.gov.br/transparen
cia/licitacoes

Câmara Municipal de José Bonifácio,
Em 05 de julho de 2024.
FABIANA DE SOUZA PINHEIRO SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

...........................................................................................................
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